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A empresa MULTSERV LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ nº 04.212.350/0001-72, com sede na Avenida Dr. 

Victor de Amaral nº 778, sala 15, Centro, Araucária, Paraná, CEP: 83702-

040, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio do seu 

representante legal ao final assinado, apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO, contra a sua INABILITAÇÃO, o que o faz pelas razões 

que de fato e de direito doravante passa a expor: 

 

 

 

1.  DA SÍNTESE FÁTICA E PROCESSUAL:  

 

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR, 

promoveu o PREGÃO ELETRÕNICO Nº 006/2021, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para Manutenções Prediais 

nas Unidades Atacadistas de Curitiba/PR, Londrina/PR e 



 

Maringá/PR, obedecidas as especificações e condições definidas no 

Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

Na data de 29 de agosto de 2024, durante a fase de propostas a 

empresas Multserv foi inicialmente declarada detentora da melhor 

proposta no certame no lote 1, sendo convocada a apresentar a sua 

documentação no prazo de dois dias uteis. No entanto, após a análise da 

documentação apresentada, a pregoeira decidiu pela desclassificação da 

empresa, alegando irregularidades encontradas durante o processo de 

habilitação. 

 

 O parecer final, contendo os apontamentos detalhados que 

fundamentaram a decisão de desclassificação, foi disponibilizado no site 

oficial do certame. O documento relata, de forma clara e detalhada, que a 

empresa não atendeu às exigências mínimas estabelecidas no edital.  

 

Alegando, que ao somar as áreas dos serviços mencionados no acervo 

técnico e nos Certificados de Acervo Técnico (CAT), o total  apresentado 

pela empresa foi de 8.835m², valor inferior ao mínimo exigido de 

12.000m²..  

 

 

Vejamos; 



 

 

 

 



 

 

 

1.1 DOS PRINCIPIOS NORTEADORES 

 

Nobre pregoeiro e demais membros da equipe, diante da situação 

posta, pertinente tecermos algumas sucintas considerações sobre o 

processo licitatório.  

 

Cumpre demonstrar que o referido processo surgiu do comando 

constitucional previsto no art. 37 da Carta Magna, no qual foi esculpida a 

previsão dos princípios aos quais a Administração Pública em todas as 

suas esferas encontra-se estritamente vinculada:  

 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:  

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 

as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  



 

 

Desta forma, todos os órgãos e entidades que integram a 

Administração Pública devem respeito aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  

 

Assim a Lei nº 13.303, lei que dispõe sobre as sociedades de economia 

mista, em seu art. 31 possui a seguinte previsão IMPERATIVA:  

 

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados 

por empresas públicas e sociedades de economia mista 

destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar 

operações em que se caracterize sobrepreço ou 

superfaturamento, devendo observar os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, 

da economicidade, do desenvolvimento nacional 

sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da 

obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. 

 

Destaca-se que a Administração Pública Indireta se submete a um 

vasto sistema legal e regulatório que demandam um dever de conduta, de 

diligência e de lealdade.  

 

Diante todo acima exposto acredita-se ser cristalino o dever de a 

Administração Pública (em todas as esferas) estar vinculada aos princípios 

constitucionais e infraconstitucionais que regem a modalidade de compra 

por meio do sistema de licitação, em especial a legalidade e da isonomia, 

princípio esse que obriga a Administração a observar todo o ordenamento 



 

jurídico, tratar de forma igualitária e não beneficiar apenas uma licitante 

em detrimento das outras. 

 

2. DO OBJETO E HABILITAÇÃO TECNICA:  

 

Ao analisar o edital, constatamos que o objeto em questão consiste 

na contratação de uma empresa especializada na execução de 

manutenções prediais. Esta informação está claramente detalhada no 

documento, que define os critérios e requisitos para a contratação dos 

serviços, conforme observado no próprio edital. 

 

 

 

 

De acordo com a NBR 5674 e com as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), o conceito de 

manutenção predial abrange um conjunto de atividades técnicas cujo 

objetivo principal é garantir a preservação, conservação e 

recuperação das edificações, assegurando o uso seguro e eficiente 

das instalações ao longo do tempo. A manutenção predial se divide, 

essencialmente, em duas categorias: manutenção corretiva e manutenção 

preventiva.  

 

 

 

 

 

 



 

 

NBR 5674:1999 PG 2: 

 



 

 

A manutenção preventiva é planejada e executada com o intuito de 

evitar falhas e degradações nas diversas partes da edificação, e inclui 

serviços que asseguram o bom funcionamento das instalações e sistemas, 

como os elétricos, hidráulicos, de climatização e estruturais. Por outro lado, 

a manutenção corretiva ocorre após a identificação de problemas que 

necessitam de reparo imediato para restabelecer a funcionalidade ou a 

integridade de uma parte do prédio. 

 

Entre os serviços frequentemente incluídos na manutenção predial 

estão as atividades de revestimento e proteção da edificação, tais como 

pintura, impermeabilizações e correções em fachadas, serviços são 

essenciais não apenas para fins estéticos, mas também para a proteção 

contra intempéries e a corrosão de materiais, contribuindo diretamente 

para a longevidade da edificação. 

 

Além disso, reparos em alvenaria, estrutura e telhados são 

componentes cruciais para manter a estabilidade e a funcionalidade dos 

prédios. Atividades que promovam a segurança dos usuários, como 

ajustes em sistemas de combate a incêndio, melhorias em sistemas de 

iluminação e acessibilidade, também fazem parte da manutenção predial 

conforme reconhecido pelo CREA. 

 

Após a conclusão deste estudo técnico baseado nas diretrizes do 

CREA, procederemos com a apresentação dos atestados fornecidos pela 

empresa, seguidos de uma análise detalhada desses documentos. A 

avaliação será realizada de acordo com os parâmetros estabelecidos pelas 

normativas aplicáveis, verificando a conformidade dos atestados com as 

exigências de qualificação técnica e a capacidade da empresa para a 

execução dos serviços de manutenção predial requeridos. 



 

 

Para a comprovação do acervo técnico, o edital estabeleceu os 

seguintes requisitos: o registro ou inscrição da empresa na entidade 

profissional competente, especificamente junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou ao Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), ambos com plena validade, conforme o item, além disso, 

foi solicitada a apresentação de profissional(is) devidamente registrado(s) 

no conselho profissional competente, com atestado(s) de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço com características semelhantes 

às descritas no edital, de acordo com o item. 

 

 Para o Lote 1, foi exigida a comprovação de reformas e manutenção 

em uma área mínima de 12.000,00 metros quadrados, conforme item 

16.3.1, e, para os Lotes 2 e 3, a comprovação de reformas e manutenção 

em áreas mínimas de 6.000,00 metros quadrados para cada lote, conforme 

item 16.3.2. 

 

No entanto, observa-se um conflito entre as exigências estabelecidas 

no edital e a justificativa utilizada para a desclassificação, que fez uso da 

Certidão de Acervo Técnico (CAT) como critério de avaliação, contrariando 

o que foi solicitado no edital, uma vez que em nenhum momento o 

documento mencionou a obrigatoriedade de apresentação de CAT, o que 

levanta questionamentos quanto à legitimidade da desclassificação com 

base nesse critério. 

 

Fica evidente a clareza das solicitações feitas pela instituição. 

 



 

 

 

 

Agora procederemos à análise dos atestados apresentados pela 

empresa, bem como dos itens que compõem o objeto de cada atestado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

1. ATESTADO HORTO MUNICIPAL DE CURITIBA  

 

 

 

 

Aqui, é possível verificar a correspondência entre o objeto solicitado e 

os requisitos estabelecidos pelo CREA, evidenciando a adequação das 

atividades descritas às normativas do conselho. Além disso, será analisado 

o quantitativo de cada item e a respectiva unidade em que os serviços 

foram executados. 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 



 

 

 



 

 

 



 

Como podemos observar, foram executadas diversas manutenções 

prediais no complexo do Horto Municipal de Curitiba do Guabirotuba e 

do Barreirinha, o qual não está definido no atestado as metragens e a sua 

extensão compreendida na área atendida, o que pode ser atestado através 

de diligência. 

 

 

ÁREA DO HORTO MUNICIPAL GUABIROTUBA DE CURITIBA:  

APROXIMADAMENTE 70.000 M² 

 



 

O contrato também contempla a manutenção do Horto municipal de 

Curitiba do Barreirinha. 

 

 

ÁREA DO HORTO MUNICIPAL BARREIRINHA DE CURITIBA:  

APROXIMADAMENTE 60.000 M² 

 

O atestado faz referência aos serviços de manutenção e reforma 

executados no período indicado, nas duas unidades citadas, cuja 

metragem é muito superiora ao exigido no edital. 

A metragem exigida na qualificação técnica é em função da área a ser 

atendida no CEASA de Curitiba, diversos serviços em diversas localidades 

compreendidas no complexo do CEASA. 

As manutenções realizadas no HORTO também são feitas da mesma 

forma. 



 

O fato do atestado não fazer menção a área total, não invalida a 

prestação de serviço realizada no espaço indicado.  

 

De acordo com o Tribunal de Contas da União (TCU), a inabilitação 

de um licitante não pode ser baseada na falta de informações que possam 

ser supridas por meio de diligência.  

 

A diligência pode ser promovida em qualquer fase da licitação, 

independentemente de previsão no edital. O objetivo é esclarecer ou 

complementar a instrução do processo licitatório, sem que seja incluído 

um documento ou informação que deveria ter constado originalmente na 

proposta.  

 

A diligência para sanar dúvidas sobre atestados de capacidade 

técnica deve ser realizada preferencialmente antes da homologação e 

adjudicação do objeto da licitação.  

 

 

2. ATESTADO ROSTO MUNICIPAL DE CURITIBA  



 

 

 

No primeiro item, identificamos uma metragem elevada referente à 

aplicação de tinta, ou seja, manutenção através de pintura, um resultado 

de 66.191,47 M² (sessenta e seis mil cento e noventa e um e quarenta e 



 

sete metros quadrados) ressaltando que o CREA reconhece a pintura como 

parte integrante da manutenção predial.  

 

Destacamos também que o edital não especifica detalhadamente os 

serviços que devem ser atestados, exigindo apenas a comprovação de 

execução de manutenção predial como objeto principal. 

 

Destaca-se que o CREA considera a pintura um elemento essencial 

da manutenção predial, pois ela desempenha um papel central na 

preservação das estruturas e na proteção contra desgastes físicos e 

químicos que possam comprometer a edificação. Essa visão está amparada 

pelas normas técnicas já mencionadas acima, que orientam a atuação dos 

engenheiros e arquitetos na condução de atividades relacionadas à 

manutenção e conservação de prédios. 

 

Os serviços realizados nesse contrato, contemplam diversos prédios 

da administração de Curitiba, os quais foram realizadas diversas 

manutenções e reformas, atestados através de cada serviço realizado, nos 

quais a “pintura”, comprovamos uma metragem superior a 100.000 m², 

o que por si só, já comprovaria a exigência do edital.  

 

Vejamos abaixo: 



 

 

 



 

 



 

 

Lembramos que foram apresentados outros sete atestados com a 

mesma complexidade referente a manutenção ou reforma predial, 

contudo, para uma análise mais detalhada e criteriosa, ao considerar o 

objeto e a complexidade dos dois contratos apresentados, é possível 

observar a quantidade de serviços realizados e a capacidade técnica da 

empresa para executar o referido objeto já atende em quantidade superiora 

a exigida. 

 

3.ATESTADO DE CASTRO/PR UNIDADE CAPS 

 



 

 

 



 

 

 



 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 



 

 

 



 

 

A empresa também realizou serviços de alvenaria, com o 

levantamento de paredes e estruturas em tijolo e bloco, seguidos pela 

instalação da cobertura, que incluiu a montagem de telhados para 

proteção contra intempéries. As esquadrias de madeira, ferro e alumínio 

foram instaladas conforme as especificações, envolvendo portas, janelas e 

outros elementos necessários. Além disso, houve a aplicação de 

revestimentos nas paredes, tanto internas quanto externas, bem como a 

instalação de forros e pisos, assegurando acabamentos de qualidade. 

Foram construídas calçadas ao redor do edifício, visando garantir a 

acessibilidade e a segurança no entorno. As instalações elétricas 

envolveram a implementação completa da fiação, montagem de quadros 

de distribuição, instalação de luminárias e aparelhos elétricos. As 

instalações telefônicas foram adequadamente configuradas, garantindo a 

comunicação no edifício, e as instalações hidráulicas e de esgoto incluíram 

a distribuição de água potável e o sistema de esgotamento sanitário. 

 

O atestado também menciona a instalação como pias, vasos 

sanitários e torneiras, além da implementação da rede de gás, com toda a 

segurança necessária. Por fim, foi realizada a pintura de todas as áreas, 

tanto internas quanto externas, oferecendo o acabamento ao projeto. 

 

Este atestado comprova que os serviços foram realizados em 

conformidade com as normas e especificações técnicas vigentes, 

destacando a capacidade da empresa em executar obras de manutenção e 

ampliação com elevada complexidade e qualidade técnica. 

 

3. ATESTADO MANUTENÇÃO PREDIAL ARAUCÁRIA  



 

 



 

 



 

 

 



 

 



 

 

 

O atestado de capacidade técnica fornecido pela Prefeitura de 

Araucária demonstra a similaridade de objeto com o presente certame, uma 

vez que também abrange a aquisição de serviços de manutenção. Assim 

como no atestado apresentado, este documento contempla atividades 



 

essenciais que incluem a administração e organização de canteiro de obras, 

o que garante a execução coordenada dos serviços. Além disso, abrange a 

execução de revestimentos, instalação de pisos e cobertura, evidenciando o 

trabalho em diferentes etapas de acabamento. 

 

Adicionalmente, o atestado inclui serviços relacionados às instalações 

elétricas e hidráulicas, que são elementos fundamentais para qualquer 

projeto de manutenção e reforma. Outros serviços destacados, como os 

acabamentos, também demonstram a similaridade e a capacidade da 

empresa em conduzir projetos de natureza complexa e abrangente, 

assegurando a qualidade em cada uma das fases de execução. 

 

Portanto, o atestado fornecido pela Prefeitura de Araucária reforça a 

compatibilidade entre os serviços descritos, demonstrando que a empresa 

possui experiência técnica em áreas correlatas e, portanto, está plenamente 

capacitada para atender ao objeto deste processo licitatório. 

 

Destaca-se que os serviços são realizados em diversos prédios da 

administração pública, das secretarias de Obras, Meio Ambiente, 

Educação e Saúde. 

 

Os serviços foram realizados em diversos prédios da administração 

pública, uma vez que estão cobertos pelo contrato todas as escolas do 

município, todos os postos de saúde e hospitais, todas as praças 

públicas, prédio da sede da prefeitura, prédios pertencentes a 

secretaria de obras, totalizando uma metragem muito superiora a 

12.000 m² exigidos. 

 



 

Entendemos que toda quantidade de serviço executada, deve ser 

somada, o que totaliza um valor superior a 8.000 m² de serviços 

executados, somente em araucária. 

 

Ressaltamos que foram apresentados 8 (oito) atestados no total com 

a mesma complexidade referente a manutenção ou reforma predial. Sendo 

eles;  

1. ATESTADO DO HORTO MUNICIPAL DE CURITIBA 

2. ATESADO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CASTRO 

3. ATESTADO DO CAPS MUNICIPAL DE CASTRO 

4. ATESTADO DO CMEI MUNICIPAL DE CASTRO  

5.ATESTADO DA SANTA CRUZ DE CASTRO 

6. ATESTADO DA ESCOLA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 

7. ATESTADO DE MANUTENÇÃO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA  

8. ATESTADO DE REFORMA DE ARAPOTI 

 

Dos oito atestados apresentados, quatro foram utilizados 

especificamente como peças fundamentais para comprovação técnica em 

resposta à solicitação de comprovação de atestados. Esses documentos 

foram selecionados por evidenciarem, de forma clara, a capacidade da 

empresa em executar serviços semelhantes ao objeto em questão. Cada 

atestado demonstra a experiência prévia em projetos que envolvem 

atividades correlatas, como manutenção, administração de canteiro de 

obras, instalações elétricas e hidráulicas, revestimentos e acabamentos. 

 

A apresentação desses quatro atestados atende diretamente aos 

requisitos do edital, comprovando a aptidão técnica da empresa para 

realizar os serviços solicitados, de acordo com as normas e exigências 

estabelecidas. Com isso, fica demonstrada a adequação da empresa para 



 

participar do certame, respaldada pela experiência comprovada nos 

atestados apresentados. 

 

O que se discute nesse momento, é a capacidade da empresa em 

comprovar que já executou serviços iguais ou similares ao contrato na 

metragem de 12.000m² ou se a empresa já executou serviços superior a 

12.000 m² de reforma e manutenção. 

 

Acreditamos que ficou muito claro na demonstração apresentada no 

recurso, o qual a empresa atende das duas formas, seja nas metragens 

executadas de diferentes reformas ou nas manutenções em locais, cuja 

metragem é superior a 12.000 m2. 

 

Lembramos também que a empresa MULTSERV apresentou a proposta 

mais vantajosa para o CEASA. 

 

Consultando a Lei 13.303/2016 e a jurisprudência vinculada, a 

proposta mais vantajosa deve ser entendida como um dos principais 

objetivos das licitações, conforme estabelecido no art. 31 da referida lei. 

Esse dispositivo determina que as licitações sejam realizadas observando 

princípios como a isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

 

De acordo com as jurisprudências do Tribunal de Contas da União 

(TCU) relacionadas a essa lei, há um entendimento de que a busca pela 

proposta mais vantajosa deve ser conduzida com base em parâmetros claros 

e objetivos, como estudos de mercado, economicidade, e pesquisas de 

preços, sempre visando a maximização do interesse público e a eficiência 

da contratação. 

 



 

Na linha de reduzir o formalismo e prestigiar o resultado pretendido 

com os certames públicos, o artigo 58 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das 

Estatais) pareceu flexibilizar essa vedação ao enfatizar que a habilitação 

seja apreciada a partir da apresentação de documentos que comprovem a 

aptidão do licitante à aquisição de direitos e à contração de obrigações, bem 

como a partir da verificação da qualificação técnica do licitante dentro dos 

parâmetros fixados pelo edital. 

 

Agora, por meio do Acórdão nº 1211/2021, o Plenário do TCU 

estabeleceu a possibilidade de o licitante submeter novos documentos para 

suprir erro, falha ou insuficiência, a fim de viabilizar a seleção da proposta 

mais vantajosa, promovendo a competitividade e o formalismo moderado. 

 

Isso vai na contramão do excesso de rigor utilizado pelo Sr. Pregoeiro 

na análise feita nos diversos atestados apresentados pela empresa e não 

foram motivos de nenhuma diligência, a fim de esclarecer os serviços 

apresentados, uma vez que em todos os atestados existem fortes 

indicadores de similaridade nos serviços exigidos. 

 

 

5  DO PEDIDO:  

 

Seja julgado totalmente improcedente a INABILITAÇÃO da empresa 

recorrente, nos termos da fundamentação apresentado, a fim de seja 

reformada a decisão, HABILITANDO a empresa MULTSERV LTDA, nos 

termos da Lei nº 13.303 e demais dispositivos aplicáveis à espécie. 

 

Solicitamos que seja remetida a autoridade superiora para o 

julgamento dos fatos aqui descritos, inclusive a condução de forma 



 

equivocada no julgamento temporal dos documentos cadastrados pela 

empresa, julgamentos esse que foram de forma obscuras. 

 

 
 
 

VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 

Representante Legal 

MULTSERV LTDA 

CPF: 630.498.489-87 

RG: 3.490.409- SSP/PR 

 


